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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 50.000.000
AT I V I D A D E S

05 182 2040 20G3 Cooperação em Ações de Defesa Civil 50.000.000
05 182 2040 20G3 0101 Cooperação em Ações de Defesa Civil - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
50.000.000

F 3 2 90 0 388 21.544.344
F 4 2 90 0 388 28.455.656

TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 400.000.000
AT I V I D A D E S

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 400.000.000

06 182 2040 22BO 0103 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

400.000.000

F 3 2 90 0 388 200.000.000

F 4 2 90 0 388 200.000.000

TOTAL - FISCAL 400.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2030 Educação Básica 238.497.000

AT I V I D A D E S

08 365 2030 20TR Apoio à Manutenção da Educação Infantil 238.497.000

08 365 2030 20TR 0101 Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

238.497.000

S 3 2 40 0 388 238.497.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 238.497.000

TOTAL - GERAL 238.497.000

MEDIDA PROVISÓRIA No 570, DE 14 DE MAIO DE 2012

Altera a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de
2004; dispõe sobre o apoio financeiro da
União aos Municípios e ao Distrito Federal
para ampliação da oferta da educação in-
fantil; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o O art. 2o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ...................................................................................
...........................................................................................................

IV - o benefício para superação da extrema pobreza na pri-
meira infância, no limite de um por família, destinado às uni-
dades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que,
cumulativamente:

a) tenham em sua composição crianças de zero a seis anos de
idade; e

b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos be-
nefícios financeiros previstos nos incisos I a III igual ou inferior
a R$ 70,00 (setenta reais) per capita.

...........................................................................................................

§ 4o Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III
e IV do caput poderão ser pagos cumulativamente às famílias
beneficiárias, observados os limites fixados nos citados incisos II,
III e IV.

..........................................................................................................

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos inciso I, II, III
e IV do caput serão pagos, mensalmente, por meio de cartão
magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal com
a identificação do responsável, mediante o Número de Iden-
tificação Social - NIS, de uso do Governo federal.

..........................................................................................................

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza na
primeira infância corresponderá ao valor necessário para que a
soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros su-
pere o valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita, e será
calculado por faixas de renda.

§ 16. Caberá ao Poder Executivo:

I - definir as faixas de renda familiar per capita e os res-
pectivos valores a serem pagos a título de benefício para su-
peração da extrema pobreza na primeira infância, conforme pre-
visto no § 15; e

II - ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido em ato
específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para
fins do pagamento do benefício para superação da extrema po-
breza na primeira infância." (NR)

Art. 2o São obrigatórias as transferências da União aos Mu-
nicípios e ao Distrito Federal, com a finalidade de prestar apoio
financeiro à ampliação da oferta de educação infantil, em novas
turmas, na forma desta Medida Provisória.

§ 1o Para os efeitos desta Medida Provisória, são consi-
deradas novas turmas de educação infantil aquelas que atendam, cu-
mulativamente, às seguintes condições:

I - sejam oferecidas em estabelecimentos educacionais pú-
blicos ou em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas
sem fins lucrativos conveniadas com o poder público, em tempo
parcial ou integral, que atendam a padrões de qualidade definidos
pelo órgão normativo do respectivo sistema de ensino;

II - sejam cadastradas em sistema específico mantido pelo
Ministério da Educação, no qual serão informados dados da nova
turma, das crianças atendidas, e da unidade de educação infantil; e

III - tenham crianças com matrículas ainda não computadas
no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de
que trata a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, independentemente
da situação cadastral no Censo Escolar da Educação Básica.

§ 2o Para efeito do cumprimento das condições estabelecidas
no § 1o serão consideradas as informações declaradas em sistema
específico mantido pelo Ministério da Educação.

§ 3o As novas turmas de educação infantil de que trata o § 1o

deverão ser cadastradas por ocasião da realização do Censo Escolar
da Educação Básica imediatamente posterior ao início das atividades
escolares, sob pena de interrupção do apoio financeiro e devolução
das parcelas já recebidas.

§ 4o Os recursos transferidos nos termos do caput poderão
ser aplicados nas despesas de manutenção e desenvolvimento da edu-
cação infantil, nos termos do art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996.

Art. 3o O valor do apoio financeiro de que trata o art. 2o terá
como base:

I - o número de crianças atendidas exclusivamente nas novas
turmas de educação infantil de que trata o art. 2o; e

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente
para educação infantil, nos termos da Lei no 11.494, de 2007.

§ 1o O apoio financeiro será restrito ao período compre-
endido entre o cadastramento da nova turma no sistema de que trata
o inciso II do § 1o do art. 2o e o início do recebimento dos recursos
do FUNDEB, e não poderá ultrapassar dezoito meses.

§ 2o É vedada a inclusão de matrículas já computadas no âm-
bito do FUNDEB no sistema previsto no inciso II do § 1o do art. 2o.

Art. 4o São obrigatórias as transferências da União aos Mu-
nicípios e ao Distrito Federal, com a finalidade de prestar apoio
financeiro suplementar à manutenção e desenvolvimento da educação
infantil para o atendimento em creches de crianças de zero a quarenta
e oito meses cadastradas no Censo Escolar da Educação Básica, cujas
famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família, nos termos
da Lei no 10.836, de 2004.

§ 1o A transferência de recursos de que trata caput será
realizada com base na quantidade de matrículas de crianças de zero a
quarenta e oito meses cadastradas pelos Municípios e Distrito Federal
no Censo Escolar da Educação Básica e cujas famílias sejam be-
neficiárias do Programa Bolsa Família, na forma definida em ato
conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome e da Educação.

§ 2o O apoio financeiro suplementar atenderá a educação
infantil ofertada em estabelecimentos educacionais públicos ou em
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lu-
crativos conveniadas com o poder público, em tempo parcial ou
integral, conforme dados do Censo Escolar da Educação Básica.

§ 3o O valor do apoio financeiro suplementar corresponderá
a cinquenta por cento do valor anual mínimo por aluno definido
nacionalmente para educação infantil, nos termos da Lei no 11.494, de
2007, por matrícula.

§ 4o Os recursos transferidos nos termos do caput poderão
ser aplicados nas despesas de manutenção e desenvolvimento da edu-
cação infantil, nos termos do art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e nas ações de assistência social e de segurança
alimentar e nutricional, necessárias a garantir o acesso e a perma-
nência da criança na educação infantil, na forma definida em ato
conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome e da Educação.

Art. 5o Os recursos de que trata o art. 4o serão transferidos
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, inde-
pendente da celebração de termo específico.
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